
PORTARIA Nº 252/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 252/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraLucineide Inácio Saldanha,ocupante do cargo
de Subcoordenadora de Projetos Sociais, da Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social, 1/2 (meia diária), com o valor global de R$ R$ 70,00 (setenta reais), em
virtude da referente profissional ter de se deslocar até a cidade de Fernando Bezerra/RN, no dia 22
de junho de 2022, para acompanhar os idosos do centro de convivência para o evento: “Arraia Da
Melhor”, onde os mesmos irão realizar uma apresentação cultura.”, com saída prevista para às
17h00min (dezessete horas) do dia 22 de junho de 2022, e retorno previsto para às 22h00min (vinte
e duas horas) do dia 22 de junho de 2022, conforme constante na Proposta e Concessão de Diária
(PCD) nº 026/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de junho de 2022.
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 250/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 250/2022 – GP

“Concede diária ao servidor que especifica e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraVALERIA DE SOUZA PEGADO,ocupante do cargo de Assistente
Social, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, meia diária, com o
valor global de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), em virtude da referente profissional ter de se
deslocar até a cidade de Nísia Floresta/RN, Rua Lagoa Seca, Área Rural, Travessa 7, Colônia de
Pium – Nísia Floresta, no dia 22 de junho de 2022, para participar de acompanhar uma usuária
para visitar os filhos, os quais foram acolhidos pela instituição o Lar Bom Jesus, com saída prevista
para às 06h30min (seis horas e trinta minutos) do dia 22 de junho de 2022, e retorno previsto para
às 14h00min (duas horas) do dia 22 de junho de 2022,conforme constante na Proposta e Concessão
de Diária (PCD) nº 025/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.
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Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 253/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 253/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraMaria da Conceição de Lima Cruz,ocupante do cargo
de Coordenadora de Trabalho e Emprego, da Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social, 1/2 (meia diária), com o valor global de R$ R$ 70,00 (setenta reais), em
virtude da referente profissional ter de se deslocar até a cidade de Fernando Bezerra/RN, no dia 22
de junho de 2022, para acompanhar os idosos do centro de convivência para o evento: “Arraia Da
Melhor”, onde os mesmos irão realizar uma apresentação cultura.”, com saída prevista para às
17h00min (dezessete horas) do dia 22 de junho de 2022, e retorno previsto para às 22h00min (vinte
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e duas horas) do dia 22 de junho de 2022, conforme constante na Proposta e Concessão de Diária
(PCD) nº 026/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 251/2022 – GP – Concede a
ServidoraMaria Caroline Meneses
Salviano,ocupante do cargo de Secretaria
Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social, 1/2 (meia diária)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 251/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:
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Art. 1º – Conceder a ServidoraMaria Caroline Meneses Salviano,ocupante do cargo
de Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, 1/2 (meia diária), com
o valor global de R$ R$ 70,00 (setenta reais), em virtude da referente profissional ter de se deslocar
até a cidade de Fernando Bezerra/RN, no dia 22 de junho de 2022, para acompanhar os idosos do
centro de convivência para o evento: “Arraia Da Melhor”, onde os mesmos irão realizar uma
apresentação cultura.”, com saída prevista para às 17h00min (dezessete horas) do dia 22 de junho
de 2022, e retorno previsto para às 22h00min (vinte e duas horas) do dia 22 de junho de 2022,
conforme constante na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 026/2022, da Secretaria Municipal
do Trabalho, Habitação e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 249/2022 – GP

“Concede diária ao servidorque especifica e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
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de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraROSY EMANUELLY COSTA DA SILVA,ocupante do cargo
de Psicóloga, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, meia
diária, com o valor global de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), em virtude da referente
profissional ter de se deslocar até a cidade de Nísia Floresta/RN, Rua Lagoa Seca, Área Rural,
Travessa 7, Colônia de Pium – Nísia Floresta, no dia 22 de junho de 2022, para participar de
acompanhar uma usuária para visitar os filhos, os quais foram acolhidos pela instituição o Lar Bom
Jesus, com saída prevista para às 06h30min (seis horas e trinta minutos) do dia 22 de junho de 2022,
e retorno previsto para às 14h00min (duas horas) do dia 22 de junho de 2022,conforme constante na
Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 025/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação
e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 249/2022 – GP

“Concede diária ao servidorque especifica e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraROSY EMANUELLY COSTA DA SILVA,ocupante do cargo
de Psicóloga, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, meia
diária, com o valor global de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), em virtude da referente
profissional ter de se deslocar até a cidade de Nísia Floresta/RN, Rua Lagoa Seca, Área Rural,
Travessa 7, Colônia de Pium – Nísia Floresta, no dia 22 de junho de 2022, para participar de
acompanhar uma usuária para visitar os filhos, os quais foram acolhidos pela instituição o Lar Bom
Jesus, com saída prevista para às 06h30min (seis horas e trinta minutos) do dia 22 de junho de 2022,
e retorno previsto para às 14h00min (duas horas) do dia 22 de junho de 2022,conforme constante na
Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 025/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação
e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 253/2022 – GP – “Concede
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diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 253/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraMaria da Conceição de Lima Cruz,ocupante do cargo
de Coordenadora de Trabalho e Emprego, da Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social, 1/2 (meia diária), com o valor global de R$ R$ 70,00 (setenta reais), em
virtude da referente profissional ter de se deslocar até a cidade de Fernando Bezerra/RN, no dia 22
de junho de 2022, para acompanhar os idosos do centro de convivência para o evento: “Arraia Da
Melhor”, onde os mesmos irão realizar uma apresentação cultura.”, com saída prevista para às
17h00min (dezessete horas) do dia 22 de junho de 2022, e retorno previsto para às 22h00min (vinte
e duas horas) do dia 22 de junho de 2022, conforme constante na Proposta e Concessão de Diária
(PCD) nº 026/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 21 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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Prefeito Municipal

PORTARIA N° 289/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Risalva Faustino Cavalcanti

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 289/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Risalva Faustino Cavalcanti

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – RISALVA FAUSTINO CAVALCANTI, inscrita no CPF sob nº , para ocupar o
Cargo em Comissão COORDENADORA ADMINISTRATIVA DE MERENDA ESCOLAR, lotado na
Secretária Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efetios legas a 15
de julho de 2022, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2022 –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2022 – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal – Edital
001/2019”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso das atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica deste Município, com fundamento na Lei nº
804/2018, faz a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados, classificados no Concurso
Público Municipal, homologado em 23 de agosto de 2019:

 

Art. 1º -Os candidatos convocados em anexo deste Edital deverão comparecer ao Departamento de
Pessoal e Recurso Humanos desta Prefeitura, no endereço: Rua Ramiro Pereira da Silva, 17 –
Centro, Lajes/RN, Edifício Sede da Prefeitura de Lajes, no prazo máximo de 30 dias, a contar desta
publicação, apresentando todos os documentos abaixo relacionados, cópias e os originais e exames
médicos, conforme item 5.1 do Edital de Abertura do Concurso Público.

a) Apresentar cópia de documento de identificação com foto. Serão considerados os seguintes
documentos de identificação que contenham foto:

I. Carteira Nacional de Identificação ou Carteira Nacional de Habilitação;

II. Carteira de Trabalho (CTPS);

III. Inscrição PIS/PASEP;

IV. Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos comandos Militares, pelos
Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros Militares e por órgãos fiscalizadores (ordens,
conselhos, etc.);

V. Certificado de reservista;

VI. Carteira de trabalho e previdência social;
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b) Comprovar o grau de escolaridade exigido para o cargo, conforme estabelece o Anexo I deste
Edital;

c) Estar quite com as obrigações eleitorais;

I. Apresentar Título de Eleitor;

d) Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato
brasileiro, do sexo masculino;

e)Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo e função, comprovado
através da entrega do atestado ASO e Atestado de Saúde Mental;

f) Apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional expedido por médico do trabalho;
Haver sido aprovado e classificado no Concurso Público;

g) Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da contratação;

h) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público
ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

i) Declaração de que não possui vínculo com a administração direta ou indireta da União, Estados ou
outros Municípios e empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas.

j) Apresentar, no ato da contratação, declaração do Conselho de Classe, que está apto para exercer a
profissão, nos casos exigidos para a ocupação do cargo;

k) Apresentar, no ato da apresentação, declaração ou certidão de órgãos públicos, em que o
candidato exerça ou tenha exercido cargo público, nos últimos 05 (cinco) anos, atestando que o
candidato não se encontra respondendo a processo administrativo disciplinar, nem teve contra si
aplicada a pena de demissão;

l) Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela
Justiça Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus;

m) Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela
Polícia Federal;

n) Apresentar, no ato da apresentação, certidão de nascimento ou de casamento;

o) Apresentar, no ato da apresentação, certidão de nascimento dos filhos, se caso tiver;

Art. 2º -O não comparecimento de quaisquer dos convocados no prazo de até 30 dias, conforme
preceitua a Lei Complementar nº 001 de 25 de setembro de 1997, implicará na perda do direito à
posse e de qualquer outro direito inerente ao Concurso, conforme os termos do Edital

Art. 3º -Os candidatos deverão comparecer no endereço indicado, no horário das 08:00 às 12:00, de
segunda à sexta-feira.

Art. 4º- O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 



Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 15 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ANEXO

 

Convocação dos Profissionais Aprovados no Concurso Público, edital n° 001/2019;

 

LISTA DE CANDIDATOS PARA CONVOCAÇÃO

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
2° TALITA BEZERRA DA CUNHA 142663-0
3° JARDENIA LUCILDA LISBOA DE FREITAS 141772-0

 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
21° MARIA GIRLANIA TAVARES TORRES 140900-1

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 15 de junho de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal



EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2022 –
“Dispõe sobre a convocação de candidatos
aprovados no Concurso Público Municipal –
Edital 001/2019”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2022

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal – Edital
001/2019”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso das atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica deste Município, com fundamento na Lei nº
804/2018, faz a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados, classificados no Concurso
Público Municipal, homologado em 23 de agosto de 2019:

 

Art. 1º – Os candidatos convocados em anexo deste Edital deverão comparecer ao Departamento de
Pessoal e Recurso Humanos desta Prefeitura, no endereço: Rua Ramiro Pereira da Silva, 17 –
Centro, Lajes/RN, Edifício Sede da Prefeitura de Lajes, no prazo máximo de 30 dias, a contar desta
publicação, apresentando todos os documentos abaixo relacionados, cópias e os originais e exames
médicos, conforme item 5.1 do Edital de Abertura do Concurso Público.

a) Apresentar cópia de documento de identificação com foto. Serão considerados os seguintes
documentos de identificação que contenham foto:

I. Carteira Nacional de Identificação ou Carteira Nacional de Habilitação;

II. Carteira de Trabalho (CTPS);

III. Inscrição PIS/PASEP;

IV. Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos comandos Militares, pelos
Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros Militares e por órgãos fiscalizadores (ordens,
conselhos, etc.);

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-005-2022-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-concurso-publico-municipal-edital-001-2019/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-005-2022-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-concurso-publico-municipal-edital-001-2019/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-005-2022-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-concurso-publico-municipal-edital-001-2019/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-no-005-2022-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-concurso-publico-municipal-edital-001-2019/


V. Certificado de reservista;

VI. Carteira de trabalho e previdência social;

b) Comprovar o grau de escolaridade exigido para o cargo, conforme estabelece o Anexo I deste
Edital;

c) Estar quite com as obrigações eleitorais;

I. Apresentar Título de Eleitor;

d) Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato
brasileiro, do sexo masculino;

e)Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo e função, comprovado
através da entrega do atestado ASO e Atestado de Saúde Mental;

f) Apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional expedido por médico do trabalho;
Haver sido aprovado e classificado no Concurso Público;

g) Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da contratação;

h) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público
ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

i) Declaração de que não possui vínculo com a administração direta ou indireta da União, Estados ou
outros Municípios e empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas.

j) Apresentar, no ato da contratação, declaração do Conselho de Classe, que está apto para exercer a
profissão, nos casos exigidos para a ocupação do cargo;

k) Apresentar, no ato da apresentação, declaração ou certidão de órgãos públicos, em que o
candidato exerça ou tenha exercido cargo público, nos últimos 05 (cinco) anos, atestando que o
candidato não se encontra respondendo a processo administrativo disciplinar, nem teve contra si
aplicada a pena de demissão;

l) Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela
Justiça Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus;

m) Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela
Polícia Federal;

n) Apresentar, no ato da apresentação, certidão de nascimento ou de casamento;

o) Apresentar, no ato da apresentação, certidão de nascimento dos filhos, se caso tiver;

Art. 2º – O não comparecimento de quaisquer dos convocados no prazo de até 30 dias, conforme
preceitua a Lei Complementar nº 001 de 25 de setembro de 1997, implicará na perda do direito à
posse e de qualquer outro direito inerente ao Concurso, conforme os termos do Edital

Art. 3º – Os candidatos deverão comparecer no endereço indicado, no horário das 08:00 às 12:00,
de segunda à sexta-feira.

Art. 4º – O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições



em contrário.

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 15 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ANEXO

 

Convocação dos Profissionais Aprovados no Concurso Público, edital n° 001/2019;

 

LISTA DE CANDIDATOS PARA CONVOCAÇÃO

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
2° TALITA BEZERRA DA CUNHA 142663-0

3° JARDENIA LUCILDA LISBOA DE
FREITAS 141772-0

 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
21° MARIA GIRLANIA TAVARES TORRES 140900-1

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 15 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


